
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 

LEI Nº 976/2026 

“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual do Piso Mínimo do 

Município de Sabáudia, instituído pela Lei n° 291/2014, e da 

outras providências” 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedida reposição inflacionária de 3,90% (três virgula noventa por 

cento) ao Piso Mínimo Municipal, levando-se em conta a variação do INPC/IBGE, acumulado 

no período anual compreendido do período de janeiro a dezembro de 2025. 

Parágrafo único: Fica reajustado o Piso Mínimo Municipal para o valor de 

R$1.822,39 (mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), conforme índice 

inflacionário referido no caput deste artigo. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 27 dias do mês de janeiro de 

2026.  

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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